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EMENDA Nº 1, de 2016, 

ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI No 469, DE 2015. 

 

Dê-se ao inciso X, do art. 1º, da Lei 8.072/90, com a redação dada 

pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 469, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................................  

............................................................................................. 

X – associação criminosa circunstanciada (art. 288, 

parágrafo único) e constituição de milícia privada (art. 188-A); 

....................................................................................”(NR) 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2016. 

Deputado ALEXANDRE BALDY 
Presidente 


